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ALL/EV Nao,se conhece de recurso ex 
traordinaL'io interposto sem funda 
mento legal. 

a 

*  VISTOS E RELATADOS estes autos em que são partes. 

como recorrente, Joaquim Maé1ado Werneck, e como recorrido, l3an-

co do Brasil 

—  Apreciando a reclamação apresentada por Joaquim 

Machado çvierneck # contra o Banco do Brasil 5/A, resolveu a 3 

Junta de conoiiiaçao e Julgamento do Distrito Federal julga-la 

procedente, condenando o reclamado a pagar ao reclamante 08 sa-

lários devidos, desde  de outubro de 1938 até a efetiva reinte-

graç o. 

II —  O Conselho Regional do Trabalho da 11 Região, a-

preciando o, M an  j ent o em face do recurso ordinário qe lhe 

interpos, dentro do prazo legal, o reclamante, manteve, por a-

ord o de 10 de ag6sto de 19L.5, fie. 110, decisão da 31 Junta 

de Conciliação e Julgamento do Distrito Federal. 

III  N0 se conformando, ainda, comia decisão do Tribu-

nal a quo, Joaquim Machado Werneck tcorreu para a extinta o 

justiça do Trabalho, procurando justificar o seu recurso 

e  • 

na al ínea b, do art. 896, da Consolid ação das Leia do Trabalho. 

xv  o recorrido, notificado, contestou o recurso (fie.. 

116/119). 

•  V  Ouvida a Procuradoria da Justiça do Trabalho, opi-

nou esta, preliminarmente, pelo nao conhecimento do recurso, e, 

quanto ao mrito, pula oonfirmaç o doao6rd o recorrido. 

VI —  o relattrio.  Isto posto, e 

CONSIDERANDO, preliminarmente, que o recurso no - 

tem cabimento, de veZ que o recorrente no conseguiu demonstrar 
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a al ada vio1aç o de norma jurídica que constitui, de ac rdo com 

o di ositivo legal invocado, o reL1iaito essencial pura o cabimen-

to dreouraõ extraorcuniÀrio; 

ACOhDAM 08 membros do Con el1io iacioii&1 do Trabalho, por 

una midade de votos, em não tomar conhecimento do recurso interpos 

to, �or Xaltf, de fundan nto l a1.  Custas ex-lego. 

Rio de Janeiro, 19 .e abril de 1946 , 

Geraldo Montodonio Bezerra de Menese 


